
 

 

NORMAS ESPECÍFICAS PARA 2016 

 

MONTANTE DISPONÍVEL 

O valor da verba total disponível para atribuir às candidaturas apresentadas em 2016 é de 

15.000€ (quinze mil euros). 

Deste montante, 10.000€ (dez mil euros) serão afetos aos temas: 

 c) Participação Juvenil, Cidadania e Democracia; 

  d) Prática Escutista na Comunidade; 

 e) Promoção da Inclusão Social; 

quando envolvam a participação de públicos excluídos, designadamente crianças e jovens em 

risco e/ou institucionalizados (ou outros com similar grau de exclusão). 

Os demais 5.000€ (cinco mil euros) serão afetos aos restantes temas. 

 

MONTANTES MÁXIMOS DE APOIO 

Aos Candidatos colectivos poderá ser atribuído um valor máximo de 2.000€ (dois mil euros), 

Aos candidatos individuais poderá ser atribuído um valor máximo de 1.250€ (mil duzentos e 

cinquenta euros). 

 

PRAZOS DE CANDIDATURA 

As candidaturas ao apoio pelo Fundo são apresentadas, em ficha própria para o efeito. 

Para 2016 está definido o seguinte calendário: 

 Apresentação das candidaturas: de 1 de fevereiro a 28 de março;  

 Divulgação dos projetos finalistas: 8 de abril; 

 Apresentação dos projetos finalistas no dia 17 de abril; 

 Divulgação da decisão final: dia 29 de abril. 


